
Discriminação Prevista

2.010 2.011 2.012 2.013 2.014

PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS 10.000.000,00 11.258.916,00 10.000.000,00 10.000.000,00 10.000.000,00

PMAT 0,00 900.000,00 0,00 0,00 0,00

PROGRAMA VIA SP 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 10.000.000,00 12.258.916,00 10.000.000,00 10.000.000,00 10.000.000,00

Discriminação Prevista

2.010 2.011 2.012 2.013 2.014

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 100.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00

TOTAL 100.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00

Discriminação Prevista

2.010 2.011 2.012 2.013 2.014

UPA -Unidade de Pronto Atendimento 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00

ANVISA-Taxa de Fiscalização-Equipamentos 70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00

Ministério Saúde - Investimentos 200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00

Restaurante Popular 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00

FUNASA- Fundação Nacional da Saúde 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00

Regularização Fundiária 10.000.000,00 5.210.000,00 10.000.000,00 10.000.000,00 10.000.000,00

Infra Estrutura Urbana-União 100.000,00 0,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00

Infra Estrutura Urbana -Desenvolvimento Urbano 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00

Construção Centro Esportivo 0,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00

Brechó da Construção 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00

Fomento a Arte e Cultura 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00

Ministério das Cidades 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00

Progr. Ação Cooperativas Escolares 100.000,00 1.500.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00

CONV. DADE - Fundo de Melhoria das Estâncias 4.000.000,00 4.000.000,00 4.000.000,00 4.000.000,00 4.000.000,00

Infra Estrutura Urbana-Estado 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Infra Estrutura Urbana-Desenvolvimento Urbano 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00

Unidade de Articulação com Municípios - SEP/UAM 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 14.570.000,00 11.331.000,00 14.570.000,00 14.570.000,00 14.570.000,00

ANEXO II

METAS FISCAIS 2.011

 RECEITAS CAPITAL

Previsão para os quatro exercícios futuros

Previsão para os quatro exercícios futuros

(Art.4º, § 1º da Lei Complementar 101/00)

FINANCIAMENTOS

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

CONVÊNIOS

Previsão para os quatro exercícios futuros


